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conarssÃo DE SEGURANÇA puBLrcA E rnÂNsrro

PARECER N' 06 de 2020.

EMENDA N" 01 AO PROJETO DE LEI N" 90, DE 2020.

PROPONENTE: Jarme Vasatta/PODE MOS

RELATOR: Vereador Pedro Sampaio/PSC

í| !ara
lJir'(: t.úfi.j Le.j;s

Cn r: iá
ír":,

EMENTA: Modifica o parâgrafo único que passâ a ser o § 1" com a mesma redação e acrescenta os

§§ 2" 
" 

art. 3" ao 
^Ít.33 

com a seguinte rcdação:

PARECER CONTRÁRIO

I- DAS PRELIMINARES

Chegou pata anâhse e emissão de parecer dessa Comrssão de Segurança Púbhca e Trânsito, a

Emenda 01 ao Projeto de Lei n" 90 de 2020, de autoria do VeteadotJaime YasattafPODEMOS.

Na justificativa do Projeto busca-se gaÍ^ntir à gestante, compreendendo todo o período

gestacional, bem como os primeiros dois anos de vida do infante vâgâ especial exclusiva de

estacionamento. Visto que a competência e tesponsabilidade dos Órgãos e Entidades Executivas de

Trânsito dos é dos Municípios, no âmbito de sua citcunscrição, veio o ptesente projeto proieto para

PaÍeceÍ.

II. DOS FUNDAMENTOS

Conforme determina o arttgo 53, III do Regimento Interno, cabe à Comissào de

Púbüca e Trânsito emrú' paÍeceÍes sobre as proposições que digam respeito às matérias que

sobre trânsito e segurança púbüca. A Emenda adiúva e modrficativa aqui analisada busca modificat

parâgtafo úruco do art. 33, acÍescentando o §2", assegutando a reseÍva, nas vagas de estacionamento

rotativo pago, aos veículos dirigrdos poÍ gestantes. Í" .,., -- * '\

III. DO VOTO DO RELATOR

A Lei 18.047 de 16 de Âbn1 de 201,4 assim dispõe sobte a Íeserva de vagas de

estacionamento especial para gestântes e pessoas acompanhadas de crianças de colo no âmbito

do E,srado do Paraná
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ArÍ. 'l " E as:egurada a refiraa, para gesÍantes durante Íodo o penodo ge§acional e petoas

acomparuhadas de cianças de colo com até dois anos de idade, de uagas preJerendais nos

e$acionamentos públicos e piuados, at quais deuerão w posicionadas de forna a garantir a

melhor comodidade aos benefdáios.

§ /' As aagas a qae se refere o caput destu artigo deuerão ser em número equiualente a dois por

cento do toía/, garaníida, no mínimo, ullta aaga, deuidamente sinaliqada e clm as especifcações

íácruicas de desenho e íraçado de acordo czm ai filrynas tácnicas uigenles.

§ 2' A atiliqação das uagas será feita mediante o uso de adesiuo de identifcaçã0, afixado no

ueicalo, fornecido pela autoridade de trânsito lowl.

§ 3" A obnnção do adesiao de ideníficação se dará exclusiuamente atraaés de comprouação de

uma das condições preuistas no caput deile artigo junto à autoridade de trânsito.

a) Â Lei Federal n" 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que dispõe sobre notmas gerais e critérios

básicos paÍa a promoção da acessibilidade das pessoas portadotas de deficiência e com

drficuldade de locomoção, que, em seu att. 7o, estabelece a obdgatotiedade de resewar 2 o/o

(dois por cento) das vagas em estacionamento regulamentado de uso púbhco paÍa seÍem

utiüzadas exclusivamente poÍ veículos que tÍaÍrspoÍtem pessoas pottadoras de deÍiciência ou

com dificuldade de locomoção;

b) O disposto no Decreto rf 5.296, de 2 de dezembro de 2004, que regulamenta aLel nf

10.098/00, p^ra, flo art. 25, determinar â Íeserva de 2 o/o (dois por cento) do total O" ""Í^t/
regulamentadas de estacionamento paÍa veículos que tÍanspoÍtem pessoas portadorasLf

deficiência física ou visual, desde que devidamente idenuficados, Í ,'*4

Entendemos que o drreito da gestante )â está suficientemente regulamentado pelas normativas citadas.

Ou seja: a drsposição legal que g^rante o dtreito pretendtdo já existe. Não só o direito já exrste como

ele também já foi regulamentado pela Resolução do Conúan n.302/08, que estabeleceu as seguintes

situações p^Íae.s quais podem ser criadas áreas de estacionamentos específicos:

I - Área de ettacionamento para ueículo de aluguel (para ueícalos de categoria de alugael que presíam

xrviços púb/icos mediante concessã0, perrnissão ou aatoriTação do poder concedente), como, por exemp/0,

trixi ou ueículo de tran$orte esco/ar;
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II - Árrn de estationamento para uehalo de portador de defciênciafísica (para aehulos conduTldos oa

que transportem portador de defciência fsica, deuidamente identifcado e com autoriTação conforrne

legtskção etpectfca) - as regras para este tipo de eslacionamento estão preuisÍas na Resolução n.

)04/ 08;

ilI - Árto de estacionamento para ueículo de idoso (para ueiculot condu{dos 0u qil€ transportem idoso,

deyidamente identficado e com autoiqação conforme legtskção espectfca) - as regras para este tipo de

ettadonamento e$ão preuislas na Reso/ação n. 303 /08;

IV - ZÍrea de estarionamento para a operação de carga e descarga (para uehalos imobiliTados, pelo

tempo esÍritamente necessário a0 caffegamenÍo oa descarregamento de animais 0a carga, na forma

disciplinada pelo órgão ou enlidade executiuo de trânsito competente com circunscição sobre a uia) -
nzla-.te, neste caso, qae a. aaga não á destinada apenas a uehu/o da espécie mrga, ma{ a qualquer aeícu/o

que eslel'a efetuando talmanobra;

V - Área de estacionamento de ambalância (parte da uia sinali4zda, próximo a bospitais, centros de

atendimentot de emergência e loca* esíratégicos para o estadonamento exclusiuo de ambulâncias

devidamenÍe identifcadas) - n0 casl das ambulâncias, desde que registradas como tal, pouco importa se

pertencentes a órgão público ou piuado, posto não haaer esta dferenciação na legiilaç:ão de trânito;

W - Área de eslationamento rotatiuo (parie da uia sinaliqada para o esÍarionamento de ueírulot,

gmtuin oil pago, regalamentado para am penodo determinado pelo rírgão ou entidade com drcunscrição

sobre a uia) - trata-se da chamada "qona aqu/" ou "área aqil/", embora e$es terznos, amplamente

difu n d i d o s, n ã o s e1 a m co n t e mp I a do s I ega lm e n te ;

WI - Área de estarionamento de carta duração (parte da uia inaliqada para esÍarionamento não

pagl, czm uso obigatório do pisca-alerta atiuado, em perzodo de tempo delenninado e regalamentado de

até 30 miruatos) - importante destacar que este ripl d€ estacionamento se caractenTt pela

duraçã0, não importando qual é o destino do condutor ou passageiro; infelirynente, é maiío clmxlm,

qualquer cidade brasileira, enczntrarmls uagas de estacionamento para farmácias, qwando, na

nenhum estabelecimento pode ter pima{a de utiliTação das uagas de estadonamentl nil uias públicas;

rc, por acasz, a uaga de estacionamenlo de curta duração estiuer localiqada defronle a farmácia, mas o

condutor deixar ali seu uehulo para n diigir a 0utr0 local, não hauerá o mmetimento da infração de

trânito; t ir' j--''.\

Wil - Área de estarionamento de ttiaturas poticiais (parte da uia sinaliTada, linitada à testada das

instituições de segurança pública, para o estarionamento exclusiuo de uialuras polidais deaidamenle

caraüeiqadas) - o arligo 5o desÍa Resolução ainda preuê que a área de segarança, na freníe de
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edificações públicm ou consideradas esperiais, claxificadas desta forma pelat autoidades máximat

locais representatiaas da Uniã0, dos Estados, Distrito b-ederal e dos Municípios, rinrulados à

Segurança Pública, deuern terproibição íoral de parada e estacionamento (com implantação da placa R-

6c, proibido parar e estacionar).

O artigo 4" da Resolução mencionada estabelece que, para as vagas de estacionamento de veículos de

pessoa com deficiência, operação de carga e descarga, ambulância e viaturas policrais, não devem

ser regulamentadas áreas de estacionamento específtco na via pública, quando a edificação dispuser de

ârea de estacionamento interna ef ou não âtendet ao disposto no attigo 93 do CTB ("Nenhum projeto

de ediFrcação que possa transformaÍ-se em pólo atrativo de uânsito podetá ser aprovado sem prévta

anuência do órgão ou enttdade com citcunscrição sobte a via e sem que do projeto conste área pan

estacionamento e indrcação das vias de acesso adequadas").

Estas B (oito) situações são as únicas p^Í^as quais alegislação de trânsito emvigorpermite acriaçào

de vagas especiais de estacionamento, sendo irtegular qualquer ouúa diferenciação paÍa um tipo de

veículo, autoridade ou estabelecimento, o que se constirui verdadeira "privaização da via púbüca". Tal

conclusão consta, taxativamente, do atigo 6" da Resolução n. 302/08, segundo o qual "Fica vedado

destinar parte da via para estacionamento pdvâtivo de qualquer veículo em situações de uso não

previstas nesta Resolução".

Por frm, ressaltamos que a Lei Federal 10.098 inciúu as gestantes e pessoas com cdança de colo

no rol das pessoas com mobilidade reduzida, razáo pela qual se mosúa desnecessátía,'tneítcaz e ilegal a

emenda apresentada, umâ vez que basta a gestante se dirigir a TRANSITÂR pata conseguir sua

credencial.

IV- DO PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Segurança Pública e Trânsito acompanha, pela unanimidade de seus integrantes, o voto

do Eminente Relator, emitindo paÍeceÍ conttátio a emenda n" 01 ao Ptojeto de Lei n" 90 de 2020.

É o pur...t. Gabinete da Ptesidên cia da ão de Segutança Pública e Ttânsito.

Cascavel, 25 de agosto de2020

Ul'v
Policial Madril

Vereador/PSC

Hallberg
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